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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 54/2026		              	                  Três Passos, 20 de março de 2026.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, solicito a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei nº 21, de 2026, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um Nutricionista, o envio mensagem retificativa em relação à exposição de motivos, conforme sugerido na Orientação Técnica IGAM nº 4.288/2026 (cópia anexa), no sentido de vincular expressamente a contratação à substituição temporária da servidora efetiva em caso de afastamento, licença ou impedimento legal, deixando claro que não se trata de ampliação permanente do quadro, pois a atual redação da justificativa do PL nº 21 de 2026 mistura a ideia de contratação temporária com “criação de vaga”, o que é inadequado, e utiliza fórmula genérica no art. 1º ao mencionar “necessidade temporária e por total interesse do serviço público”. 

Atenciosas saudações.



Maria Helena Gehlen Krummenauer,
Presidente.



A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
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